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Código de Autenticação > não encontrado 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 305, DE 29 DE JUNHO DE 2006. 
 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das Carreiras 
de Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da 
União, Procurador Federal e Defensor Público da União 
de que tratam a Medida Provisória n

o
 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001 e a Lei n
o
 10.549, de 13 de novembro 

de 2002, da Carreira de Procurador do Banco Central do 
Brasil, de que trata a Lei n

o
 9.650 de 27 de maio de 

1998, da Carreira Policial Federal, de que trata a Lei n
o
 

9.266, de 15 de março de 1996, e a reestruturação dos 
cargos da Carreira de Policial Rodoviário Federal, de que 
trata a Lei n

o
 9.654, de 2 de junho de 1998, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:  

Art. 1
o
 A partir de 1

o
 de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, os titulares dos cargos das seguintes carreiras: 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV - Defensor Público da União; 

V - Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

§ 1
o
 Aplica-se o disposto no caput aos integrantes dos quadros suplementares da Advocacia-Geral da 

União de que trata o art. 46 da Medida Provisória n
o
 2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

§ 2
o
 Os valores do subsídio dos integrantes das carreiras de que trata o caput são os fixados nos 

Anexos I, II e III desta Medida Provisória, com efeitos financeiros a partir das datas neles 
especificadas.  

Art. 2
o
 Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes das Carreiras e 

quadros suplementares de que tratam os incisos I a V e o § 1
o
 do art. 1

o
 desta Medida Provisória as 

seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ; 

III - Pro labore de que tratam a Lei n
o
 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e o art. 4

o
 da Lei n

o
 10.549, 

de 13 de novembro de 2002; e 

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n
o
 10.698, de 2 de julho de 2003.  

Art. 3
o
 Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes da Carreira Policial 

Federal as seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Vencimento Básico; 
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II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada n
o
 13, de 27 de agosto de 1992; 

III - Valores da Gratificação por Operações Especiais - GOE, a que aludiam os Decretos-Leis n
os

 
1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987;  

IV - Gratificação de Atividade Policial Federal; 

V - Gratificação de Compensação Orgânica; 

VI - Gratificação de Atividade de Risco; 

VII - Indenização de Habilitação Policial Federal; e 

VIII - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n
o
 10.698, de 2003.  

Art. 4
o
 Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes da Carreira de 

Policial Rodoviário Federal as seguintes parcelas remuneratórias:  

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada n
o
 13, de 1992; 

III - Valores da Gratificação por Operações Especiais - GOE, a que aludiam os Decretos-Leis n
os

 
1.714, de 1979, e 2.372, de 1987; 

IV - Gratificação de Atividade Policial Rodoviário Federal; 

V - Gratificação de Desgaste Físico e Mental; 

VI - Gratificação de Atividade de Risco; 

VII - Valores de que trata o Anexo XII da Lei n
o
 8.270, de 17 de dezembro de 1991; e 

VIII - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n
o
 10.698, de 2003.  

Art. 5
o
 Além das parcelas de que tratam os arts. 2

o
, 3

o
 e 4

o
, não são devidas aos integrantes das 

Carreiras a que se refere o art. 1
o
 as seguintes espécies remuneratórias: 

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente identificadas - VPNI, de qualquer origem 
e natureza; 

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza; 

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial; 

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos; 

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; 

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei no 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  

VII - abonos; 

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

X - adicional noturno; 

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e 

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não estejam explicitamente 
mencionados no art. 7

o
 desta Medida Provisória. 

Art. 6
o
 Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o art. 1

o
 desta Medida Provisória não 

poderão perceber cumulativamente com o subsídio quaisquer valores ou vantagens incorporadas à 
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remuneração por decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de decisão judicial, de 
natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial transitada em julgado.  

Art. 7
o
 O subsidio dos integrantes das carreiras de que trata o art. 1

o
 não exclui o direito à percepção, 

nos termos da legislação e regulamentação específica, das seguintes espécies remuneratórias: 

I - gratificação natalina;  

II - adicional de férias; e  

III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição, o § 5
o
 do art. 2

o
 e o § 1

o
 

do art. 3
o
 da Emenda Constitucional n

o
 41, de 19 de dezembro de 2003.  

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à retribuição pelo exercício de função de direção, 
chefia e assessoramento e às parcelas indenizatórias previstas em lei.  

Art. 8
o
 Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das carreiras de que trata 

o art. 1
o
, e às pensões, o disposto nesta Medida Provisória, ressalvadas as aposentadorias e pensões 

reguladas pelos arts. 1
o
 e 2

o
 da Lei n

o
 10.887, de 18 de junho de 2004.  

Art. 9
o
 Os arts. 2

o
 e 3

o
 da Lei n

o
 9.654, de 2 de junho de 1998, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 2
o
 A carreira de que trata esta Lei é composta do cargo de Policial Rodoviário Federal, 

estruturada nas classes de Inspetor, Agente Especial e Agente, na forma do Anexo I.  

§ 1
o
 As atribuições das classes do cargo de Policial Rodoviário Federal são as seguintes: 

I - classe de Inspetor: atividades de natureza policial, envolvendo direção, planejamento, 
coordenação, supervisão, controle e avaliação administrativa e operacional, bem como a articulação e 
o intercâmbio com outras organizações e corporações policiais, em nível nacional e internacional, 
além das atribuições das classes de Agente Especial e de Agente; 

II - classe de Agente Especial: atividades de natureza policial, envolvendo planejamento, 
coordenação e controle administrativo e operacional, bem como a articulação e o intercâmbio com 
outras organizações policiais, em nível nacional, além das atribuições da classe de Agente; 

III - classe de Agente: atividades de natureza policial envolvendo fiscalização, patrulhamento e 
policiamento ostensivo, atendimento e socorro às vítimas de acidentes rodoviários e demais 
atribuições relacionadas com a área operacional do DPRF.  

§ 2
o
 As atribuições específicas de cada uma das classes referidas no § 1

o
 serão estabelecidas em ato 

dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Justiça.  

§ 3
o
 Os cargos efetivos de Policial Rodoviário Federal, estruturados na forma do caput, têm a sua 

correlação estabelecida no Anexo II.” (NR)  

“Art. 3
o
 .....................................................................................................................................  

.............................................................................................................................................................  

§ 2
o
 A investidura no cargo de Policial Rodoviário Federal dar-se-á no padrão inicial da classe inicial.” 

(NR)  

Art. 10. A Lei n
o
 9.654, de 1998, passa a vigorar acrescida dos Anexos I e II, nos termos, 

respectivamente, dos Anexos IV e V desta Medida Provisória.  

Art. 11. A aplicação do disposto nesta Medida Provisória aos servidores ativos, aos inativos e aos 
pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de pensões.  

§ 1
o
 Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em decorrência da 

aplicação do disposto nesta Medida Provisória, eventual diferença será paga a título de parcela 
complementar de subsídio, de natureza provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião do 
desenvolvimento no cargo ou na carreira por progressão ou promoção ordinária ou extraordinária, da 
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reorganização ou da reestruturação dos cargos, das carreiras ou da tabela remuneratória referidas no 
art. 1

o
 desta Medida Provisória, da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza, bem 

como da implantação dos valores constantes dos Anexos I, II e III.  

§ 2
o
 A parcela complementar de subsídio referida no § 1

o
 estará sujeita exclusivamente à atualização 

decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.  

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Ficam revogados: 

I – os arts. 4
o
 e 5

o
 da Lei n

o
 9.266, de 15 de março de 1996;  

II – os arts. 4
o
 e 5

o
 da Lei n

o
 9.654, de 2 de junho de 1998; e 

III – o art. 1
o
 da Medida Provisória n

o
 2.184-23, de 24 de agosto de 2001.  

 
Brasília, 29 de junho de 2006; 185

o
 da Independência e 118

o
 da República. 

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos 
Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

 
 
Texto disponibilizado pela Presidência da República, não substitui o publicado no D.O.U. de 
30.6.2006 

ANEXO I  

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA JURÍDICA 

(incisos I a V do art. 1
o
) 

Em R$ 

 

CATEGORIA 
VIGÊNCIA 

1
o
 JUL 06 1

o
 JAN 07 1

o
 JAN 08 1

o
 JUN 09 

ESPECIAL 11.850,00 12.900,42 14.954,90 17.009,38 

PRIMEIRA 10.900,00 11.746,95 12.751,39 13.683,83 

SEGUNDA 9.500,00 10.497,56 11.238,98 11.980,40 

ANEXO II  

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLÍCIA FEDERAL  

a) Quadro I 

Em R$ 

 

CARGO CATEGORIA 
VIGÊNCIA 

A PARTIR DE 1
o
 JUL 06 

Delegado de Polícia Federal 

Perito Criminal Federal 

ESPECIAL 15.391,48 

PRIMEIRA 14.217,69 

SEGUNDA 12.163,46 

TERCEIRA 10.862,14 

b) Quadro II  

CARGO CATEGORIA 
VIGÊNCIA 

A PARTIR DE 1
o
 JUL 06 

Escrivão de Polícia Federal ESPECIAL 9.539,27 
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Agente de Polícia Federal 

Papiloscopista Policial Federal 

PRIMEIRA 7.693,60 

SEGUNDA 6.500,00 

TERCEIRA 6.200,00 

ANEXO III  

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLICIAL 

RODOVIÁRIO FEDERAL  

Em R$ 

 

CLASSE PADRÃO 
VIGÊNCIA 

A PARTIR DE 1
o
 AGO 06 

Inspetor 

III 8.110,72 

II 7.798,77 

I 7.498,81 

Agente Especial 

VI 6.817,10 

V 6.683,44 

IV 6.552,39 

III 6.423,91 

II 6.297,95 

I 
6.174,46 

Agente 

VI 5.613,15 

V 5.503,09 

IV 5.395,18 

III 5.289,39 

II 5.185,68 

I 5.084,00 

ANEXO IV 
(Anexo I da Lei n

o
 9.654, de 2 de junho de 1998)  

ESTRUTURA DO CARGO DA CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL  

CARGO CLASSE PADRÃO 

Policial Rodoviário Federal 

Inspetor 

III 

II 

I 

Agente Especial 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 

Agente 

VI 

V 

IV 

III 
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II 

I 

ANEXO V  

(Anexo II da Lei n
o
 9.654, de 2 de junho de 1998)  

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA A CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL  

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGO 

Policial Rodoviário Federal 

A 

III III 

Inspetor 

Policial Rodoviário 

Federal 

II II 

I I 

B 

VI 
VI 

Agente Especial 

V 

IV 
V 

III 

II 
IV 

I 

C 

VI 
III 

V 

IV 
II 

III 

II I 

I VI 

Agente 
D 

V V 

IV IV 

III III 

II II 

I I 

 

 

E.M.I. nº  112  - MP/CCIVIL 

 

Em  29  de junho de 2006. 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a proposta de 

edição de Medida Provisória, texto anexo, que altera a estrutura remuneratória das Carreiras 

de Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da União, Procurador Federal e Defensor 

Público da União de que tratam a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001 e 

a Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002, da Carreira de Procurador do Banco Central do 

Brasil, de que trata a Lei nº 9.650 de 7 de maio de 1998,   da Carreira Policial Federal, de que 
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trata a Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, e da Carreira de Policial Rodoviário Federal, de 

que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998.    

 

2. A proposta tem por objetivo dar continuidade à política de valorização dos 

servidores públicos, intervindo na composição e estrutura de suas tabelas remuneratórias – 

tendo como diretriz adequar a remuneração percebida pelos servidores por ela abrangidos aos 

parâmetros estabelecidos nos §§1º e 4º do art. 39, no art. 135 e no § 9º do art. 144 da Carta 

Magna, quais sejam a  fixação dos padrões do sistema remuneratório na forma de subsídio, 

observando a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira e as  suas peculiaridades. 

 

3. Assim, os integrantes das carreiras supramencionadas passam a ser 

remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória. Tal disposição geral significa que estão compreendidas no subsídio e não são 

mais devidas aos servidores abrangidos por esta proposta  as seguintes parcelas 

remuneratórias, relacionadas por grupos de carreiras: 

 a) Carreiras da área jurídica e quadros suplementares da Advocacia Geral da 

União - AGU: Vencimento Básico; Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica – 

GDAJ, de que trata o art. 41 da Medida Provisória n
o
 2.229-43, de 2001, com as alterações 

introduzidas pelas Leis nº 10.909 e 10.910, de 15 de julho de 2004; Pro labore de que tratam 

as Leis nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988 e art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 

2002; e Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n
o
 10.698, de 2 de julho de 2003; 

 b) Carreira Policial Federal: Vencimento Básico; Gratificação de Atividade 

– GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992; Valores da Gratificação 

por Operações Especiais – GOE, a que aludiam os Decretos-Leis nº 1.727, de 10 de dezembro 

de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987; Gratificação de Atividade Policial; Gratificação 

de Compensação Orgânica; Gratificação de Atividade de Risco; Indenização de Habilitação 

Policial Civil; e a Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n
o
 10.698, de 2 de julho 

de 2003; 

 c) Carreira de Policial Rodoviário Federal: Vencimento Básico; Gratificação de Atividade – 

GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992; Valores da Gratificação por Operações 

Especiais – GOE, a que aludiam os Decretos-Leis nº 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de 

novembro de 1987; Gratificação de Atividade Policial Rodoviário Federal; Gratificação de Desgaste Físico e 

Mental; Gratificação de Atividade de Risco; Valores de que trata o Anexo XII da Lei nº 8.270, de 17 de 

dezembro de 1991; e a Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n
o
 10.698, de 2 de julho de 2003. 

 

4. A proposta contempla, ainda, outras espécies remuneratórias que pela sua 

natureza são incompatíveis com a percepção do subsídio e que, portanto, não podem ser com 

ele acumuladas, quais sejam:   

 a) vantagens pessoais e  vantagens pessoais nominalmente identificadas – VPNI, de 

qualquer origem e natureza; 

 b) diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza; 
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 c) valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, 

chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial, nos termos do revogado 

art. 62 da Lei nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990, assim como decorrentes dos revogados arts. 3º e 10 da Lei nº 

8.911, de 11 de julho de 1994 e o art. 3º da Lei n
o
 9.624, de 2 de abril de 1998; 

 d) valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; 

 e) vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei n
o
 

1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei n
o
 8.112, de 12 de dezembro de 1990;  

 f) abonos; 

 g) valores pagos a título de representação;  

 h)  adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; e 

 i) adicional noturno; e 

 j) outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não 

estejam explicitamente mencionados na proposta que ora se encaminha. 

 

5. Além das espécies remuneratórias elencadas nos itens anteriores, também é 

incompatível com o subsídio a percepção de quaisquer valores ou vantagens incorporadas à 

remuneração por decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de decisão 

judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial transitada 

em julgado. 

 

6. Outro ponto importante que consta da proposta, é a definição de que o 

subsídio dos integrantes das carreiras por ela abrangidas não exclui o direito à percepção, nos 

termos da legislação e regulamentação específica, da gratificação natalina,  do adicional de 

férias e do abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 

5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, o 

mesmo se aplicando à retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 

assessoramento e às parcelas indenizatórias previstas em lei. 

 

7. As medidas apresentadas alcançam em seus efeitos 12.688 servidores ativos 

e inativos das Carreiras da área jurídica e quadros suplementares da AGU; 16.597 servidores 

da Carreira Policial Federal e 13.982 servidores da Carreira de Policial Rodoviário Federal. 

 

8. O encaminhamento deste ato é urgente e relevante por fazer parte de um 

conjunto de medidas que visam promover a reestruturação das carreiras e das tabelas salariais 

dos servidores públicos em geral, em estrita sintonia com as diretrizes do Governo Federal, 

atendendo a uma política de revitalização das carreiras e das remunerações. Além disso, a 

tramitação em regime de urgência é necessária, tendo em vista a natureza do assunto e os 

atrasos provocados pela demora na aprovação do Orçamento, no âmbito do Congresso 

Nacional.  

 

9. Assim, quanto ao disposto nos arts.16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode ser considerado plenamente 

atendido, uma vez que a Lei Orçamentária Anual de 2006 contempla reserva alocada no 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em programação específica destinada à 
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“reestruturação das carreiras e das remunerações dos servidores públicos federais civis e dos 

militares das Forças Armadas”, no âmbito da Administração Direta. 

 

10. Nos exercícios de 2007 e 2008, quando estará anualizada a despesa, o 

impacto adicional será de R$ 861,7 milhões, o que reduzirá a margem líquida de expansão 

para despesas de caráter continuado daqueles exercícios, no entanto o montante apurado se 

mostra compatível com o aumento de receita decorrente do crescimento real da economia 

previsto, conforme demonstra a série histórica relativa à ampliação da base de arrecadação 

nos últimos anos. 

 

11. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa 

Excelência a edição da Medida Provisória em questão. 
 

 

Respeitosamente, 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado por: Paulo Bernardo Silva, Dilma Rousseff 
EMI-MP 305(L4) 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo VII  
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  
 Dos Servidores Públicos  

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

II - os requisitos para a investidura; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - as peculiaridades dos cargos. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio 

fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, X e XI. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 

cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento 

e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 

regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta 

e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

I - portadores de deficiência; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

II - que exerçam atividades de risco; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 

de previdência previsto neste artigo. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. 
* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares 

de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 
* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 
* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 

atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 

II. 
* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. 
*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Advocacia e da Defensoria Pública  
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...................................................................................................................................................... 

 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

 

CAPÍTULO I  

 DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO  

 

Seção I  

 Do Estado de Defesa  

 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 

restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas 

por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes 

proporções na natureza. 

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua 

duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as 

medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de 

calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram 

a sua decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será 

por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, 

facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial; 

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado 

físico e mental do detido no momento de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, 

salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso. 

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, 

dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 

Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, 

extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 
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§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 

recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa.§ 7º 

Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa. 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos 

nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 

infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
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§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

 

TÍTULO VI 

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

Capítulo I  

 Do Sistema Tributário Nacional 

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.229-43, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001  
 

 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências. 

   

 

...................................................................................................................................................... 

 

CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - 

GDAJ, devida aos integrantes das Carreiras de Advogado da União e de Assistente Jurídico 

da Advocacia-Geral da União, de Defensor Público da União e de Procurador Federal, no 

percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, quando 

em exercício nas unidades jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional. 

  § 1º (Revogado pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004). 

  § 2º  A Gratificação Temporária de que trata o art. 17 da Lei nº 9.028, de 12 de 

abril de 1995, atribuída exclusivamente a outros servidores, mantidos os fatores 

estabelecidos no Anexo III da referida Lei, será paga nos seguintes valores: 

  I - GT-I, R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos); 

  II - GT-II, R$ 340,79 (trezentos e quarenta reais e setenta e nove centavos); 

  III - GT-III, R$ 209,72 (duzentos e nove reais e setenta e dois centavos); e 

  IV - GT-IV, R$ 157,29 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos). 

 

Art. 42. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata o art. 41, quando 

investido em cargo de Natureza Especial ou em comissão dos níveis DAS 6 e DAS 5, ou 

equivalentes, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDAJ calculada com 

base no limite máximo. 

Parágrafo único.  O beneficiário da GDAJ, quando em exercício nas unidades 

jurídicas dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, se investido em cargo em comissão do nível DAS 4, perceberá a referida 

Gratificação em valor não inferior a vinte por cento do respectivo vencimento básico. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. Os cargos efetivos da Administração Federal direta, autárquica e 

fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não foram transpostos pela Lei nº 9.028, 

de 1995, nem por esta Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de 

Procurador Federal, comporão quadros suplementares em extinção. 
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§ 1º O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal 

direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos integrantes da Carreira Policial 

Federal, aos cargos de Procurador do Banco Central do Brasil, Procurador da Procuradoria 

Especial da Marinha, Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo. 

  

 Art. 47. Os cargos de Advogado da União e de Assistente Jurídico da Advocacia-

Geral da União serão distribuídos pelas três categorias das respectivas carreiras, mediante 

ato do Advogado-Geral da União. 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 10.549, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002  
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos da 

Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, 

e dá outras providências. 

   

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O pro labore de que trata a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, será 

pago exclusivamente aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional no 

valor correspondente a até trinta por cento do vencimento básico do servidor. 

  § 1º Excepcionalmente, os atuais ocupantes de cargos comissionados, não 

integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, continuarão percebendo o pro 

labore de que trata o caput nos valores vigentes em fevereiro de 2002, cessando o 

pagamento desta vantagem com a exoneração do cargo. 

§ 2º O pro labore será atribuído em função da eficiência individual e coletiva e 

dos resultados alcançados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme dispuser o 

regulamento. 

 

Art. 5º Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda 

Nacional a Representação Mensal, de que tratam os Decretos-Leis ns. 2.333, de 11 de junho 

de 1987, e 2.371, 18 de novembro de 1987, e a Gratificação Temporária, a que se refere a Lei 

nº 9.028, 12 de abril de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos 

servidores do Banco Central do Brasil, e dá 

outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira 

de Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco 

Central do Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível 

médio, e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por cargos de 

Procurador do Banco Central do Brasil, de nível superior. 
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 . 

  Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante 

do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central 

do Brasil e para o Banco Central do Brasil. 
 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996  
 

 

Reorganiza as Classes da Carreira Policial 

Federal, Fixa a Remuneração dos Cargos que 

as Integram e dá outras providências. 

   

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal constitui-se de 

vencimento básico, gratificação de Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por 

cento, Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de duzentos por cento. 

Gratificação de Atividade de Risco no percentual de duzentos por cento e outras vantagens 

de caráter pessoal definidas em lei. 

  Parágrafo único. As Gratificações a que alude este artigo, bem como a 

Indenização de Habilitação Policial Federal instituída pelo Decreto-lei nº 2.251, de 26 de 

fevereiro de 1985, e a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3º da Lei Delegada nº 13, 

de 27 de agosto de 1992, que integram, igualmente, a remuneração dos cargos da Carreira 

Policial Federal: 

  I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do servidor; 

e 

  II - não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou acumuladas 

para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

 

Art. 5º A partir de 1º de julho de 2004, a Indenização de Habilitação Policial 

Federal, instituída pelo Decreto-Lei nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, passa a ser 

calculada, na Carreira de que trata esta Lei, nos seguintes percentuais, incidentes sobre o 

vencimento básico do servidor: 
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.095, de 13/01/2005 . 

  I - 35% (trinta e cinco por cento) para os cargos de Delegado de Polícia Federal 

e Perito Criminal Federal; e 
  * Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.095, de 13/01/2005 . 

  II - 15% (quinze por cento) para os cargos de Escrivão de Polícia Federal, 

Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal. 
  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.095, de 13/01/2005. 

 

Art. 6º O enquadramento nas tabelas de que tratam os Anexos I e II far-se-á 

mediante requerimento do servidor, em caráter irrevogável e irretratável, a ser apresentado 

no prazo de sessenta dias contado da data da publicação desta Lei. 

  Parágrafo único. O requerimento a que alude este artigo conterá, 

obrigatoriamente, expressa renúncia do interessado ou declaração quanto à sua não 

integração a processos judiciais cujos pedidos versem sobre: 

  I - isonomia de vencimentos e vantagens com as Carreiras de que trata a Lei nº 

4.878, de 3 de dezembro de 1965, com fundamento no disposto no art. 4º da Lei nº 7.702, de 

21 de dezembro de 1988; 
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  II - isonomia de vencimentos com os membros do Ministério Público Federal; e 

  III - isonomia de vencimentos entre as categorias funcionais da Carreira Policial 

Federal. 
 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 9.654, DE 02 DE JUNHO DE 1998  
 

 

Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal 

e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A carreira de que trata esta Lei terá a mesma estrutura de classes e padrões 

e tabela de vencimentos previstos na Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, enquadrando-

se os servidores na mesma posição em que se encontrem na data da publicação desta Lei. 

 

Art. 3º O ingresso nos cargos da carreira de que trata esta Lei dar-se-á mediante 

aprovação em concurso público, constituído de duas fases, ambas eliminatórias e 

classificatórias, sendo a primeira de exame psicotécnico e de provas e títulos e a segunda 

constituída de curso de formação. 

  § 1º São requisitos de escolaridade para o ingresso na carreira o diploma de 

curso de segundo grau oficialmente reconhecido, assim como os demais critérios que vierem 

a ser definidos no edital do concurso. 

  § 2º A investidura nos cargos dar-se-á sempre na classe D, padrão I. 

 

Art. 4º A remuneração dos cargos da Carreira de Policial Rodoviário Federal 

constitui-se de vencimento básico, Gratificação de Atividade Policial Rodoviário Federal no 

percentual de 200% (duzentos por cento), Gratificação de Desgaste Físico e Mental no 

percentual de 200% (duzentos por cento), Gratificação de Atividade de Risco no percentual 

de 200% (duzentos por cento) e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei. 
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.095, de 13/01/2005. 

  § 1º - (Revogado pela Lei nº 11.095, de 13/01/2005). 

  § 2º As gratificações referidas neste artigo serão calculadas sobre o vencimento 

básico percebido pelo servidor, a este não se incorporando, e não serão computadas ou 

acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 

fundamento. 

 

Art. 5º Os ocupantes de cargos efetivos da carreira de que trata o art. 1º farão jus, 

ainda, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 

1992, no percentual de cento e sessenta por cento, aplicando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do 

artigo anterior. 

 

Art. 6º Fica extinta a Gratificação Temporária, nos termos do § 3º do art. 1º da 

Lei nº 9.166, de 20 de dezembro de 1995. 
 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988  
 

 

Dispõe sobre Formas de Melhoria da 

Administração Tributária, e dá outras 

Providências. 

   

 

Art. 1º Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a quitação de créditos 

tributários exigíveis, que tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como 

contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada nas 

seguintes hipóteses: 

  I - transferência de domicílio para o exterior; 

  II - habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal 

Direta, Indireta ou fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela 

União; 

  III - registro ou arquivamento de contrato social, alteração contratual e distrato 

social perante o registro público competente, exceto quando praticado por microempresa, 

conforme definida na legislação de regência; 

  IV - quando o valor da operação for igual ou superior ao equivalente a 5.000 

(cinco mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN: 

  a) registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de 

Títulos e Documentos; 

  b) registro em Cartório de Registro de Imóveis; 

  c) operação de empréstimo e de financiamento junto à instituição financeira, 

exceto quando destinada a saldar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou 

Municipais. 

  § 1º Nos casos das alíneas a e b do inciso IV, a exigência deste artigo é aplicável 

às partes intervenientes. 

  § 2º Para os fins de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal, 

segundo normas a serem dispostas em Regulamento, remeterá periodicamente aos órgãos ou 

entidades sob a responsabilidade das quais se realizarem os atos mencionados nos incisos III 

e IV relação dos contribuintes com débitos que se tornarem definitivos na instância 

administrativa, procedendo às competentes exclusões, nos casos de quitação ou garantia da 

dívida. 

  § 3º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou 

outro documento hábil, emitido pelo órgão competente. 

 

Art. 2º Fica autorizado o Ministério da Fazenda a estabelecer convênio com as 

Fazendas Estaduais e Municipais para extensão àquelas esferas de governo das hipóteses 

previstas no art. 1º desta Lei. 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 10.698, DE 02 DE JULHO 2003  
 

 

Dispõe sobre a instituição de vantagem 

pecuniária individual devida aos servidores 

públicos civis da Administração Federal 

direta, autárquica e fundacional. 

   

 

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária 

individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos 

efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete 

centavos). 

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente 

com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá 

de base de cálculo para qualquer outra vantagem. 
 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI DELEGADA N° 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992  
 

 

Institui Gratificações de Atividade para os 

Servidores Civis do Poder Executivo, Revê 

Vantagens e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas 

mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei 

Delegada. 

 

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo 

receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo: 

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992; 

II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992; 

III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992; 

IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993; 

V - 160% a partir de 1º de abril de 1993. 
 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.714, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979 
 

 

 Inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei 

nº 1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá outras 

providências.   

 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, Item III, da Constituição,  

 

        DECRETA: 

        Art 1º - Fica incluída, no Anexo II do Decreto-lei nº 1.341, de 22 de agosto 

de 1974, a Gratificação por Operações Especiais, com as características, beneficiários e bases 

de concessão estabelecidos no Anexo deste Decreto-lei.  

 

        Art 2º - A Gratificação de que trata o artigo anterior será paga pela metade, 

no decorrente exercício, e integralmente, a partir de 1º de janeiro de 1980.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.372, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 
 

 

 Dispõe sobre a gratificação por operações 

especiais, instituída pelo Decreto-lei nº 1.714, 

de 21 de novembro de 1979.   

 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item III, da Constituição, 

 

        DECRETA: 

 

        Art. 1º O atual valor da gratificação por operações especiais, instituída pelo 

Decreto-lei nº 1.714, de 21 de novembro de 1979, incorpora-se integralmente ao vencimento 

e aos proventos de aposentadoria, independentemente do tempo de exercício do cargo de 

natureza estritamente policial.  

 

        Art. 2º O índice da gratificação a que se refere o artigo anterior fica elevado 

em 30 (trinta) pontos percentuais.  

 

        Parágrafo único. A parcela da gratificação correspondente ao percentual 

fixado neste artigo será incorporada ao vencimento e aos proventos de aposentadoria, na 

razão de 2/10 (dois décimos) do seu valor, por ano de exercício do cargo de natureza 

estritamente policial, posterior a 1º de outubro de 1987.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991  
 

 

Dispõe sobre Reajuste da Remuneração dos 

Servidores Públicos, Corrige e Reestrutura 

Tabelas de Vencimentos, e dá outras 

providências.  
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LEI Nº 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 
(Revogada pela Lei nº 8.112, DE 11 de dezembro de 1990) 

 

 

Dispõe sôbre o Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União. 
 
 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DA APOSENTADORIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 180. O funcionário que contar mais de 35 anos de serviço público será 

aposentado:  

       

 a) com as vantagens da comissão ou função gratificada em cujo exercício se 

achar, desde que o exercício abranja, sem interrupção, os cinco anos anteriores;   

 b) com idênticas vantagens, desde que o exercício do cargo em comissão ou da 

função gratificada tenha compreendido um período de dez anos, consecutivos ou não, mesmo 

que, ao aposentar-se, o funcionário já esteja fora daquele exercício.   

 

      § 1º No caso da letra b dêste artigo, quando mais de um cargo ou função tenha 

sido exercido, serão atribuídas as vantagens do maior padrão, desde que lhe corresponda um 

exercício mínimo de dois anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do cargo ou 

função de remuneração imediatamente inferior.  

 

      § 2º A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as vantagens 

instituídas no artigo 184, salvo o direito de opção.  

 

     Art. 181. Fora dos casos do artigo 178, o provento será, proporcional ao tempo 

de serviço, na razão de um trinta avos por ano.  

 

      Parágrafo único. Ressalvado o dispôsto nos artigos 179, 180 e 184, o provento 

da aposentadoria não será superior ao vencimento ou remuneração da atividade nem inferior a 

um têrço.  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será aposentado: 

I - com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe 

imediatamente superior; 

II - com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da 

respectiva carreira; 

III - com a vantagem do inciso II, quando ocupante de cargo isolado se tiver 

permanecido no mesmo durante três anos. 

 

Art. 185. O provento da aposentadoria do funcionário da carreira de diplomata e 

de ocupante de cargo isolado de provimento efetivo no exterior, será calculado sôbre a 

remuneração que perceber no Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS E VANTAGENS  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS VANTAGENS  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Gratificações e Adicionais  

...................................................................................................................................................... 

 

Subseção I  

 Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento  

 

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, 

chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é 

devida retribuição pelo seu exercício. 
  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

  Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em 

comissão de que trata o inciso II do art. 9º. 
  * Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 . 

 

Art. 62-A-. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - 

VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou 

assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem 

os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de 

abril de 1998. 

  Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita 

às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. 

   

Subseção II  

 Da Gratificação Natalina  
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Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 

remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no 

respectivo ano. 

  Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada 

como mês integral. 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

 DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS BENEFÍCIOS  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Da Aposentadoria  

..................................................................................................................................................... 

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, 

se acometido de qualquer das moléstias especificadas no art. 186, § 1º, passará a perceber 

provento integral. 

 

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior 

a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade. 

 

Arts. 192 a 193. (Revogados pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

 

 * Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 04 de Setembro de 2001 
 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º. Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte 

redação:  

 

 "     Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente 

Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função 

de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou 

de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 

de julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998.  

     Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará 

sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. " 

(NR) 

  

     Art. 4º. O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

 "     Art. 17. .....................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

     § 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que 

contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com 

razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer 

dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições 

inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.  

     § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e 

ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, 

que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de 

quinze dias.  

     § 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  

     § 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar 

contestação.  
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     § 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de 

instrumento.  

     § 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação 

de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  

 

     § 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 

regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de 

Processo Penal. " (NR) 

  

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
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LEI N° 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004  
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

ns. 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências. 

   

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de 

cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da 

Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas 

como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 

vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a 

competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 

competência. 

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos 

terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice 

fixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição 

para regime próprio. 

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras 

dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento 

público, na forma do regulamento. 

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário-mínimo; 

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social. 

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos 

aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação 

desta Lei, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual: 
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I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou 

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o 

falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, 

da Constituição Federal. 

 

Art. 3º Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dados 

relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, 

ativos e inativos, e pensionistas, na forma do regulamento. 
 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA 2.184-23 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Assegura percepção de gratificação por 

servidores das carreiras Policial Federal, 

Delegado de Polícia do Distrito Federal, de 

Polícia Civil do Distrito Federal, Policial 

Rodoviário Federal, altera as Leis ns. 4.878, 

de 3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de 

novembro de 1970, 5.906, de 23 de julho de 

1973, 7.102, de 20 de junho de 1983, e dá 

outras providências. 

   

 

 

Art. 1º Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os 

Decretos-Leis ns. 1.714, de 21 de novembro de 1979, e 2.372, de 18 de novembro de 1987, 

ficam assegurados a todos os servidores da Carreira Policial Federal, a partir de 1º de 

dezembro de 1999. 

 

Art. 2º Os valores da Gratificação por Operações Especiais a que aludiam os 

Decretos-Leis ns. 1.727, de 10 de dezembro de 1979, e 2.387, de 18 de dezembro de 1987, 

ficam assegurados a todos os servidores das Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito 

Federal e de Polícia Civil do Distrito Federal, de que trata a Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro 

de 1996, nos seguintes percentuais: 

I - oitenta por cento, a partir de 1º de setembro de 2000, para os ocupantes dos 

cargos de Delegado de Polícia, de Perito Criminal e de Perito Médico-Legista; 

II - sessenta por cento, a partir de 1º de setembro de 2000, para os ocupantes dos 

cargos de Agente de Polícia, de Escrivão de Polícia, de Papiloscopista Policial e de Agente 

Penitenciário; 

III - noventa por cento, a partir de 1º de janeiro de 2001, para todos os ocupantes 

dos cargos referidos nos incisos I e II. 

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput incidirá sobre os valores 

constantes do Anexo III da Lei nº 9.264, de 1996. 
 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI N° 10.909, DE 15 DE JULHO DE JULHO DE 2004  
 

 

Dispõe sobre a reestruturação das Carreiras de 

Procurador da Fazenda Nacional, de 

Advogado da União, de Procurador Federal, 

de Procurador do Banco Central do Brasil e de 

Defensor Público da União, e dá outras 

providências. 

   

 

Art. 1º (VETADO) 

 

Art. 2º As Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, de Advogado da União, 

de Procurador Federal, de Procurador do Banco Central do Brasil e de Defensor Público da 

União e os quadros suplementares de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, 

de 6 de setembro de 2001, compõem-se de cargos efetivos, divididos em categorias, na 

forma do Anexo I desta Lei. 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004  
 

 

Reestrutura a remuneração dos cargos das 

carreiras de Auditoria da Receita Federal, 

Auditoria-Fiscal da Previdência Social, 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-

labore, devido aos ocupantes dos cargos 

efetivos da carreira de Procurador da Fazenda 

Nacional, e a Gratificação de Desempenho de 

Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos 

ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de 

Advogados da União, de Procuradores 

Federais, de Procuradores do Banco Central 

do Brasil, de Defensores Públicos da União e 

aos integrantes dos quadros suplementares de 

que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e dá 

outras providências. 

   

 

 

Art. 1º As carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da 

Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho compõem-se de cargos efetivos 

agrupados nas classes A, B e Especial, compreendendo, a 1ª (primeira), 5 (cinco) padrões, e, 

as 2 (duas) últimas, 4 (quatro) padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.727, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979. 
(Revogado pela Lei nº 9.264, de 1996) 

 

 

 Inclui gratificação no Anexo lI do Decreto-lei 

nº 1.360, de 22 de novembro de 1974, e dá 

outras providências.   

 
 

        O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item lI, da Constituição, 

 

        DECRETA: 
 

        Art 1º - Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei nº 1.360, de 22 de 

novembro de 1974, a Gratificação por Operações Especiais, com as características, 

beneficiários e bases de concessão estabelecidos no Anexo deste Decreto-lei 

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996. 
 

 

 Dispõe sobre o desmembramento e a 

reorganização da Carreira Policial Civil do 

Distrito Federal, fixa remuneração de seus 

cargos e dá outras providências. 

  

 

        O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  

Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

 

        Art. 1º A Carreira Policial Civil do Distrito Federal, criada pelo Decreto-lei 

n° 2.266, de 12 de marco de 1985, fica desmembrada em Carreira de Delegado de Polícia do 

Distrito Federal e Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Revogam-se o Decreto-lei n° 1.727, de 10 de dezembro de 1979, o 

Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezembro de 1987, o art. 4° da Lei n° 7.702, de 21 de 

dezembro de 1988, o art 15 da Lei n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e o art. 12 da Lei n° 

8.216, de 13 de agosto de 1991. 
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DECRETO-LEI Nº 2.387, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979. 
(Revogado pela Lei nº 9.264, de 1996) 

 

 

 Dispõe sobre a Gratificação por Operações 

Especiais, instituída pelo Decreto-lei nº 1.727, 

de 10 de dezembro de 1979.   

 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item III, da Constituição, 

 

        DECRETA: 

 

        Art. 1º O valor da Gratificação por Operações Especiais, instituída pelo 

Decreto-lei nº 1.727, de 10 de dezembro de 1979, incorpora-se integralmente ao vencimento e 

aos proventos de aposentadoria, independentemente do tempo de exercício do cargo de 

natureza estritamente policial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI N° 8.911, DE 11 DE JULHO DE 1994  
 

 

Dispõe sobre a Remuneração dos Cargos em 

Comissão, Define Critérios de Incorporação 

de Vantagens de que Trata a Lei nº 8.112, de 

11 de Dezembro de 1990, no Âmbito do Poder 

Executivo, e dá outras providências. 

   

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

 

Art. 4º Enquanto exercer cargo em comissão, função de direção, chefia e 

assessoramento, o servidor não perceberá a parcela a cuja adição fez jus, salvo no caso de 

opção pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no art. 2º desta Lei. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 

 

Art. 11. A vantagem de que trata esta Lei integra os proventos de aposentadoria e 

pensões. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI N° 9.624, DE 02 DE ABRIL DE 1998  
 

 

Altera dispositivos da Lei nº 8.911, de 11 de 

julho de 1994, e dá outras providências. 

   

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor 

faria jus no período compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta 

Lei, mas não incorporadas em decorrência das normas à época vigentes, observados os 

critérios: 

  I - estabelecidos na Lei nº 8.911, de 1994, na redação original, para aqueles 

servidores que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro de 

1995; 

  II - estabelecidos pela Lei nº 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Lei, 

para o cálculo dos décimos, para os servidores que completaram o interstício entre 1º de 

março e 26 de outubro de 1995. 

  Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de 27 de 

outubro de 1995 é assegurada a incorporação de décimo nos termos da Lei nº 8.911, de 

1994, com a redação dada por esta Lei, com efeitos financeiros a partir da data em que 

completou o interstício. 

 

Art. 4º As parcelas de quintos serão reajustadas em decorrência da remuneração 

fixada pela Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995, com efeitos vigorantes a partir de 1º de 

março de 1995, utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei nº 8.911, de 1994, na 

redação original. 

  § 1º Para efeito do reajuste de que trata o caput deste artigo, as parcelas de 

quintos incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial serão 

calculadas considerando-se os índices e fatores constantes do Anexo VI da Lei nº 8.622, de 

19 de janeiro de 1993, para obtenção das parcelas referentes à representação mensal e à 

gratificação de atividade pelo desempenho de função. 

  § 2º O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar 

no Diário Oficial da União a composição da estrutura de remuneração a que se refere o 

parágrafo anterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR  N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000  
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 

ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 

despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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